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Lei nº 1.062,
de 14 de Março de 2007.

"Autoriza conceder aumento salarial aos Conselheiros Tutelares de Rosário               Oeste - MT, e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:


Art. 1º - Ficam revisados e fixados, os salários dos Conselheiros Tutelares do Município de Rosário Oeste, conforme anexo I desta Lei, alterando-se parcialmente a Lei Municipal nº 684/97 (Anexo II), especificamente acerca da verba remuneratória desta Função.
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 14 de março de 2007.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES 

Prefeito Municipal

ANEXO I

DA LEI Nº 1.062/2007.

	FUNÇÃO
	SIMBOLO
	REMUNERAÇÃO MENSAL

	Conselheiro Tutelar
	FG-2
	R$ 700,00 (setecentos reais)
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